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Secretaria da Justiça e Cidadania   

RESOLUÇÃO Nº 049, DE 23 DE MAIO DE 2023

Regulamenta o pedido de viagens dos
servidores da Secretaria de Estado da
Justiça e Cidadania – SEJU

A DIRETORIA GERAL DA SECRETARIADE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conf eridas pelo art. 44 da Lei
Estadual nº 21.352 de 01 de janeiro de 2023, regulamentada pelo Decreto nº 03 de 1º de janeiro de 2023 e Resolução nº 34 de 2023 da Secretaria de
Estado da Justiça e Cidadania, nomeada pelo Decreto Estadual nº 1025, de 23 de março de 2023, RESOLVE:
Art. 1°. Estabelecer f luxo de solicitação de viagens dos serv idores da Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania – SEJU
§1°. As solicitações de viagens dev erão ser registradas por meio de sistema próprio e obedecerão às normas e legislações v igentes, mesmo que
posteriores à publicação da presente Resolução.
§2°. A solicitação de diárias de v iagens f ica caracterizada pelo registro da v iagem a serv iço no Sistema Central de Viagens, realizado pelo próprio serv idor
interessado (v iajante) ou por serv idor designado para tal (solicitante), no qual são registrados as características e condições da v iagem, sua motiv ação,
datas e itinerários, dentre outras. O próprio sistema processa a tramitação da solicitação, as autoridades correspondentes e solicita a liberação de
recursos f inanceiros para serem prov isionados no Cartão Corporativ o, pessoal e intransf erív el.
§3°. O acesso ao Sistema Central de Viagens se dá mediante autorização (usuário/senha), a solicitação de liberação de acesso dev e ser solicitada a
Central de Viagens.
§4°. As v iagens dev em ser solicitadas pelo Setor do serv idor que irá se deslocar.
§5°. Viagens em rascunho/retroativ os não serão autorizadas/aprov adas.
§6°. A Chef ia Imediata que dev e constar no Sistema da Central de Viagens é o responsáv el Imediato direto do serv idor, não dev endo ser outro serv idor.
§7°. As v iagens dev em ser lançadas no Sistema impreteriv elmente, com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência à data de saída do serv idor do
município de origem, excetov iagens emergências.
§8°. Passagens aéreas dev em ser solicitadas única e exclusiv amente atrav és do Sistema da Central de Viagens, nos termos do art. 11 do Decreto n°
2428/2019, não cabendo o ressarcimento das mesmas, com prazo impreteriv elmente de 10 (dez) dias de antecedência.
§9°. Os serv idores env olv idos no processo de solicitação, tramitação e aprov ação das v iagens, dev em executar suas ações primando pelo cumprimento
dos princípios da Administração Pública: legalidade, impessoalidade, publicidade e economicidade.
Art. 2° . Os deslocamentos obedecerão aos critérios de contenção de despesas do Governo do Estado.
§ 1.º Somente em caso excepcional, mediante justif icativ a do Órgão ou Entidade solicitante e instruído com documentação af eta à realização de despesa,
o Chef e da Casa Civ il poderá excepcionalizar:
I - deslocamento por prazo superior a dez dias contínuos;
II - 40 (quarenta) ou mais diárias intercaladas ao serv idor durante o exercício f inanceiro;
III - deslocamento de mais de 05 (cinco) pessoas para o mesmo ev ento.
Art. 3°. A tramitação dos pedidos de v iagens relacionadas ao Sistema Socioeducativ o dev em gozar de prioridade absoluta e serem atendidas com a maior
exiguidade e, sempre que possív el, concluídas no prazo de 2 (dois) dias úteis desde o pedido inicial.
Art. 4°. As viagens dev em ser prev iamente planejadas, sendo encaminhada a dev ida programação:
§1°. Viagens do Sistema Socioeducativ o: I - A prev isão das v iagens das equipes técnicas e para v isitas f amiliares dev erão
ser encaminhadas pelo e-mail institucional da Unidade, até a última sexta-f eira de cada mês conf orme Anexos I e II, para os e-mails
centraldev iagens@seju.pr.gov.br e cgs@seju.pr.gov.br. As prev isões serão cientif icadas pelo Departamento e a execução será acompanhada pelo Setor
Administrativ o e Ordenador de Despesas;
II – A solicitação de v iagens das equipes técnicas, com objetiv o de v isita f amiliar, que não tenham sido prev istas, nos termos da alínea anterior: o
responsáv el pela solicitação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de realização da v iagem, anteriormente ao lançamento do pedido no
Sistema da Central de Viagens, dev e encaminhar o Anexo III no endereço eletrônico cgs@seju.pr.gov .br, para autorização da v iagem. A equipe da
Coordenação de Gestão do Sistema Socioeducativ o - CGS, após autorização retornará o documento, por meio eletrônico, à Unidade solicitante, com
cópia ao endereço eletrônico centraldev iagens@seju.pr.gov .br;
III – No caso das solicitações de v iagens de pessoas da comunidade, sejam adolescentes ou f amiliares destes, que tenham ingressado na Unidade
solicitante, em data posterior ao env io da prev isão mensal, nos termos do art. 3°. O responsáv el pela solicitação, com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias da data de realização da v iagem, anteriormente ao lançamento do pedido no Sistema da Central de Viagens, dev e encaminhar o Anexo III no
endereço eletrônico cgs@seju.pr.gov .br para autorização. Apenas serão aprov adas v iagens que tiv erem o f ormulário de autorização (Anexo III). A equipe
da Coordenação de Gestão do Sistema Socioeducativ o – CGS, após autorização da v iagem retornará o documento, por meio eletrôn ico à Unidade
solicitante, com cópia ao endereço eletrônico centraldev iagens@seju.pr.gov .br;
IV – Os f amiliares v isitantes dev em estar dev idamente cadastrados junto ao Sistema Inf ormatizado de Medidas Socioeducativ as e o código do v isitante
dev erá constar na planilha de prev isão de v iagens f amiliares – Anexo II;
V – As v iagens de desinternação dos adolescentes não necessitam de autorizo da CGS, porém a decisão judicial de desinternamento dev erá ser
encaminhada para o endereço centraldev iagens@seju.pr.gov .br;
a) O adolescente desinternado dev erá ser acompanhado por serv idor da Unidade até a ef etiv ação da entrega aos seus responsáv eis legais, com a
assinatura do termo de entrega;
b) Nas hipóteses de desinternação mediante acompanhamento do pai ou responsáv eis que comporte a necessidade de v iagem, a passagem de ambos
poderá ser custeada pelo Governo do Estado;
c) A desídia do não cumprimento da desinternação no imediato ato de conhecimento, caberá responsabilização administrativ a aos env olv idos no processo
de desinternação;
§2°. Viagens dos Conselhos Estaduais, instituídos por lei, v inculados a esta Secretaria e que autorize o custeio de v iagens em razão da participação do
Conselheiro, no exercício de suas f unções em reuniões, Câmaras Técnicas ou Comissões e da representação em eventos, de acordo com o Regimento
Interno de cada Conselho, serão incluídos no serv iços “Central de Viagens”.
§3°. Viagens dos serv idores:
I – O serv idor v iajante dev erá solicitar autorização prév ia ao Chef e Imediato e posteriormente dev e encaminhar para autorização do(a) Diretor(a) Geral,
exceto as viagens descritas no §1º que serão comunicadas ao Diretor(a) Geral posteriormente.
Art. 5°. Todas as v iagens dev em ser solicitadas no Sistema Central de Viagens com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência, exceto v iagens que
tem como meio de transporte passagens aéreas que dev em ser solicitadas com o prazo de 10 (dez) dias de antecedência e v iagens emergenciais que
podem ser requeridas a qualquer tempo.
Art. 6°. A solicitação de v iagem, no Sistema da Central de Viagens dev erá conter, nos respectiv os campos, as seguintes inf ormações:
a) Tipo de ev ento – selecionar o item correspondente com a atividade a ser realizadas;
b) Período do ev ento – data e horário de inicio e término da ativ idade a ser realizada;
c) Nome do ev ento – códigos conf orme Anexo IV – aplicado apenas às Unidades Socioeducativ as;
d) Descrição do ev ento – descrição sucinta das ativ idades que serão desenv olv idas na viagem. No caso de v iagens de adolescentes em atendimento
socioeducativ o dev erá incluir o número do SMS do adolescente e o nome, de f orma a possibilitar conf erências f uturas;
e) Local – Município(s) onde serão desenv olv idas as ativ idades da v iagem.
f ) Nome da unidade – unidade na qual os serv idores estão lotados
§1°. Na ausência, inconsistência ou incompletude de qualquer das inf ormações descritas acima a solicitação será dev olv ida para retif icação do solicitante.
§2°. O tempo compreendido no “Período do Evento”, está compreendido no v alor recebido pelo v iajante, o qual é calculado automaticamente pelo Sistema
da Central de Viagens, conf orme roteiro inserido e contempla o pagamento das despesas da v iagem (alimentação e hospedagem).
Art. 7°. A aprov ação da v iagem para o atendimento socioeducativ o exige os seguintes requisitos:
§1°. Para solicitação de v iagens onde se f aça necessária a presença de serv idores, quando não estiv erem contempladas na prev isão encaminhada nos
termos do art. 4°. inciso I, o responsáv el pela solicitação da v iagem, concomitantemente ao lançamento do pedido no Sistema da Central de Viagens, dev e
encaminhar e-mail para o endereço eletrônico centraldev iagens@seju.pr.gov .br,contendo no assunto o número da solicitação de v iagem lançada no
sistema e anexada conf orme o caso, as seguintes inf ormações:
I – No caso de transf erência ordinárias:
a) Of ício da Central de Vagas, que conterá os dados do adolescente a ser transf erido, para atender a necessidade de ev entuais conf erências e/ ou
prestação de esclarecimentos posteriores;
II – No caso de transf erência emergenciais:
a) Of ício da Central de Vagas, que conterá os dados do adolescente a ser transf erido, para atender a necessidade de ev entuais conf erências e/ ou
prestações de esclarecimentos posteriores;
b) Anexo IV ou V – ambos da Resolução n° 169/2018 – GS/SEJU – Central de Vagas;
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III – No caso da condução de adolescente para internamento hospitalar:
a) Ofício, Comunicado da Central de Leitos e/ ou comprov ante de disponibilidade de leito (espelho);
b) Ordem judicial ou autorização judicial;
IV – No caso de desinternação de adolescentes:
a) A decisão judicial de desinternação do adolescente;
§2°. Quando da participação de serv idores das Unidades Socioeducativ as para ev entos de capacitação conv ocados pela CGS, dev erão ser obedecidas as
instruções encaminhadas prev iamente pelo Setor. Sendo o deslocamento realizado por meio de transporte rodov iário.
§3°. No caso das v iagens técnicas, sejam elas programadas ou não, em que houv er a possibilidade, dev e ser observ ada a conv eniência de
aprov eitamento do roteiro, visando o princípio da economicidade.
§4°. As despesas com alimentação do adolescente durante o percurso da viagem serão custeadas pelo Gov erno do Estado, com o valor creditado no
cartão corporativ o do serv idor que o acompanha. As despesas dev em estar comprov adas por meio de nota f iscal e/ ou recibo certif icado, assinado e
datado pelo adolescente.
§5°. As despesas com alimentação do adolescente, descritas no parágraf o anterior, obedecerão os limites de horário estabelecidos nos incisos I e II, art.
16, do Decreto 2428, não ultrapassando o v alor máximo de R$ 50,00 (cinquenta reais).
I – 50% do v alor limite para alimentação do adolescente quando o deslocamento f or superior a 6 (seis) horas e inf erior a 8 (oito) horas.
II – 100% do v alor limite para alimentação do adolescente quando o deslocamento f or superior a 8 (oito) horas consecutiv as, desde que não haja pernoite
e a estrutura organizacional do Estado não f orneça alimentação gratuita.
Art. 8°. Considere-se como procedimento padrão da Central de Viagens, junto ao Sistema de Atendimento Socioeducativ o, para a dev ida aprov ação, 1
(um) condutor do v eículo e 1 (um) agente de segurança socioeducativ o ou membro da equipe técnica por adolescente, o que não abrange ev entual
necessidade de escolta sob responsabilidade da Polícia Militar.
§1°. Nas v iagens técnicas, mediante justif icativ a f undamentada a ser apresentada pela Unidade, nos termos do Anexo III, poderá ser autorizada a
participação de mais de 02 (dois) serv idores. A av aliação se dará por parte da Coordenação de Gestão do Sistema Socioeducativ o - CGS, dando ciência a
Unidade e aos setores responsáv eis.
Art. 9°. A prestação de contas dev e ser realizada no sistema da Central de Viagens, nos termos do art. 24 e seguintes do Decreto Estadual n° 2428 de 14
de agosto de 2019.
Art. 10°. Considerando as adequações no Sistema da Central de Viagens é obrigatória a inclusão dos documentos da prestação de contas, na área de
Anexo, quais sejam os documentos comprobatórios de saque, das passagens e demais documentos de realização da v iagem, para f ins de inserção no
Portal da Transparência.
Art. 11°. Os serv idores que utilizarem veículos oficiais, dev em verif icar o saldo do cartão de combustív el com periodicidade adequada, dev endo solicitar ao
Núcleo Financeiro Setorial – NFS/SEJU a recarga quando o v alor se tornar insuf iciente antes da solicitação de v iagem. A recarga do cartão combustív el
quando solicitada, é realizada imediatamente, razão pela qual em caso de insuf iciência de saldo durante a v iagem, em caso de não cumprimento, não
será ressarcido o serv idor.
Art. 12°. O ressarcimento, v ia Central de Viagens, da manutenção de v eículos somente será em casos emergências, dev idamente justif icados, não
dev endo ser realizadas manutenções prev entiv as. Art. 13°. Os ev entos de capacitação dev erão ser prev iamente autorizadas pelo (a)
Diretor(a) Geral, contendo a indicação de recursos pelo Núcleo Financeiro Setorial – NFS/SEJU, a justif icativ a da impossibilidade de realizar o ev ento v ia
vídeo conf erência, a descrição do ev ento e a quantidade de participantes.
Art. 14°. Casos omissos, ou que não tenham sido prev istos nesta norma, dev erão ser apreciados pela Diretoria Geral.
Art. 15°. A Coordenação de Gestão do Sistema Socioeducativ o – CGS, poderá instituir normas complementares para cumprimento desta Resolução.
Art. 16°. Esta Resolução entra entra em vigor a partir de sua publicação, rev ogando a Resolução n° 052/2021.

Curitiba, 23 de maio de 2023

Rúbia Rossi
Diretora Geral

Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania
ANEXO I

Previsão de Viagens Técnicas

UnidadeSocioeducativa: Mês/Ano deR eferência:

Dados do Viajante Dados da viagem

Nome
Função Adolescentes atendidos SMS Município Descrição da

satividades

Env iar a Prev isão de Viagens Visitas Familiares até a última sexta-f eira do mês nos seguintes expressos: centraldev iagens@seju.pr.gov.br
e cgs@seju.pr.gov .br

Assunto: Prev isão de Viagens Visitas Familiares –mês - unidade. O não env io pode implicar na negativ a da
v iagem.
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ANEXOII

Prev isão de Viagens da Comunidade para Visitas Familiares

UnidadeSocioeducativa: Mês/AnodeReferência:

Nome ProntuárioSMS Nome
Parentesco

Código
devisitante–SMS Origem Destino

Valor da
passagem (R$)

, de de .

Direção da Unidade

ANEXO III

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE VIAGEM – SEJU/UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS

Nome da Unidade:

Nome do(s) viajante(s):

Código de visitante – SMS (amiliar):

SMS do(a) adolescente:

Função:

( ) Família (adolescente ou familiar)

( ) Serv idor

( ) Representante de entidade da Sociedade Civ il ou afins

Meio de deslocamento:

( ) Passagem Rodov iária

( ) Carro Of icial

( ) Passagem Aérea

( ) Sem Custo para o Estado

Dados do veículo:

Tipo

( ) Prev ista

( ) Emergencial

( ) Determinação Judicial / Autos nº

Cidade de saída e destino:

Data e hora de ida e de retorno:

Justificativa da viagem:

Au torização da(s) Cheia(s) Imediata(s) e Diretoria Geral (Assinado e datado via E-protocolo):

Env iar a Prev isão de Viagens Visitas Familiares até a última sexta-f eira do mês nos seguintes expressos: centraldev iagens@seju.pr.gov.br
e cgs@seju.pr.gov .br

Assunto: Prev isão de Viagens Visitas Familiares –mês - unidade. O não env io pode implicar na negativ a da v iagem.

Caso haja necessidade do Diretor(a) da Unidade encaminhar primeiramente para a chav e do(a) Diretor(a).
Env iar a solicitação de v iagem via e-Protocolo na chav e SEJU/CV/CGS.

Caso o v iajante seja adolescente, incluir no campo “Nome do v iajante” o SMS do(a) adolescente.
Somente após as aprov ações desse formulário, abrir a v iagem no sistema “Central de Viagens”.

Solicitação prev ista com no mínimo 2 dias úteis de antecedência.
Solicitação emergencial não prev ista com no mínimo 5 dias úteis de antecedência; casos excepcionais serão tratados como tal.

Solicitação de v iagem que env olv e passagem aérea com no mínimo 10 dias úteis de antecedência.
Chef ia imediata: serv idores de unidades, adolescentes e f amiliares é a direção da unidade e diretores da unidade é a chef ia do CGS;
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ANEXO IV
Nome do Evento – Códigos

Código – Tipo Descrição

01 – Visita Familiar – amília
Viagem da Comunidade, para garantia do direito à conv ivência f amiliar ao adolescente
em atendimento socioeducativ o priv ado ou com a liberdade restrita nas Unidades
Socioeducativ as

02 – Visita Familiar – adolescente
Viagem da Comunidade, para garantia do direito à conv ivência f amiliar e comunitária
ao adolescente em atendimento socioeducativ o em cumprimento de medida de
Semiliberdade nas Unidades Socioeducativ as

03 – Visita Técnica
Viagem de serv idor/ funcionário para realização de v isita f amiliar ou à rede de
atendimento, v isando a conf ecção de documentos ou a busca de subsídios para a
elaboração de relatórios técnicos de acompanhamento da medida socioeducativ a

04 – Reunião Técnica Viagem de serv idor/ funcionário para realização de reuniões de trabalho

05 – Eventos de Capacitação
Viagem de serv idor/ funcionário a f im de garantir a participação em eventos de
capacitação conv ocados pelos Departamentos da SEJUF

06 – Desligamento de adolescentes
Viagem de serv idor/ funcionário para acompanhamento de adolescente desinternado
até a ef etiv a entrega aos f amiliares ou responsáv eis legais

07 – Internamento Hospitalar
Viagem de serv idor/ funcionário para acompanhamento de adolescente até instituição
hospitalar onde será internado

08 – Consulta Médica/ exames
Viagem de serv idor/ funcionário para acompanhamento de adolescente a consulta
médica ou exames a serem realizados em município div erso do qual se encontra em
atendimento socioeducativ o

09 – Sindicância/ Processo
Administrativo

Viagem de serv idor/ funcionário nomeado por meio de Resolução Secretarial para
composição de Comissão Sindicante ou de Processo Administrativ o

10 – Viagens Administrativas
Viagem de serv idor/ funcionário para resolução de questões administrativ as da
Unidade Descentralizada

11 – Audiências
Viagem de serv idor/ funcionário para acompanhamento de adolescente a audiência
judicial prev iamente designada pela autoridade judicial competente

12 – Transferência/ Recâmbio/
Permuta

Viagem de serv idor/ funcionário para acompanhamento de adolescente até a Unidade
Socioeducativ a de destino

13 – Viagens para Atividades
Pedagógicas

Viagem de serv idor/ funcionário para acompanhamento de adolescente a ativ idades
pedagógicas propostas pela equipe da Unidade Socioeducativ a, com projeto
prev iamente aprov ado pela equipe do Departamento de Atendimento Socioeducativ o

ANEXO V

RELATÓRIOTÉCNICODAVIAGEM Nº 0_/2022

Descriçãodoevento:

Objetivodaparticipação:

Conclusão/Medidasaseremadotadaspeloórgão:

Inormaçõescomplementares:

Curitiba, de dezembro de 2023

54316/2023

Secretaria da Mulher e 
Igualdade Racial    

RESOLUÇÃO Nº 014/2023 – SEMI/GAB

Designa servidores para

responderem pelas Diretorias

e Coordenações vinculadas a

Secretaria de Estado da

Mulher e Igualdade Racial.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER e IGUALDADE RACIAL,
nomeada pelo Decreto Estadual nº 494/2023, de 13 de fevereiro de

2023 e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 4º e

48 da Lei Estadual nº 21352, de 1º de janeiro de 2023, regulamentada

pelo Decreto Estadual nº 003/2023, de 1º de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora Mariana de Sousa Machado Néris, RG
1.906.667 SESP/PR, para responder como Diretora de Políticas

Públicas para Mulher – DPPM, com efeitos retroativos a 07 de fevereiro

de 2023 (data da nomeação);

Art. 2° DESIGNAR os seguintes servidores para responderem pelas

respectivas Assessorias Técnicas, Departamentos e Unidades, que

estão vinculados à Diretoria de Políticas Públicas para Mulher:

I- Larissa Marsolik, RG n° 6. 290.896-3 SESP/PR - Coordenação de


